
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 	 Umuaran 

ala& 4el, Go& Á "A Capital da Amizade" 

DECRETO N° 144/2005 

Declara de utilidade pública o "CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO CÉU". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 

Considerando o disposto na Lei Municipal n° 1.586, de 02 de 
dezembro de 1991; 

Considerando o parecer da Secretaria do Bem Estar Social; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica declarada de utilidade pública o 
"CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO CÉU", pessoa jurídica de 
direito privado, na forrpa,cle-:asso,ciaçãosem finslup(atiVW com sede e foro na 
Rodovia PR 580 kiri-''01-,'''§aidá-par-a `- Serra dos' doúi'ãdos, na cidade de 
Umuarama, Estado clã Pafíiá-,linscrita'noCNRJ/MÈ-áob-gt5'06.202.23 4/0001/06. 

.""  
; C'Or1-Aq 3 .14;?3,0 J,4(Vr/38 	eÂetvta 

Umuarama, 08 de setembro de 2005. 

LUIZ REN TO RIBEIRO DE AZEVEDO 
refeito Municipal 

sua publicação. 

	°,14 3G 
Arts,2°. !Este, Decrptcpientra em vigor na data de 

Sergio Is 
OAB•PR 

Procurador 

Ono 
.053 

fi Município 
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